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RESOLUÇÃO N°260/2024  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria N.º 185-P, de 
24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 18 de dezembro de 2024, às 9 horas, 
por web conferência. 

Considerando o Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamente 

a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e fortalece o Sistema Único de Saúde – 
SUS. 

 
Considerando a Resolução CIT n° 01, de 29 de setembro de 2011, que estabelece 
diretrizes gerais para a instituição de Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS), nos termos do Decreto n° 7.508, de 29 de junho de 2011; 
 

Considerando a Resolução CIT n° 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece 
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança da Redes de Atenção à Saúde no 

âmbito do SUS. 
 

Considerando a Resolução CIR n° 37, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre o 
processo de Planejamento Regional Integrado e a organização das macrorregiões de 

saúde; 
 
Considerando a Resolução nº 059/2024 – CIR Central Norte, de   19 de novembro 

de 2024, que aprova a nova configuração de Macrorregião de Saúde Central Norte.                                  
 

Considerando a Resolução CIB-ES Nº261/2024, que homologa a Considerando a 
Resolução nº059/2024 – CIR Central Norte, de   19 de novembro de 2024, que 
aprova a nova configuração de Macrorregião de Saúde Central Norte.                                  

 
Considerando a Resolução CIB-ES Nº259/2024, que aprova o Plano Diretor de 

Regionalização do Estado do Espirito Santo, conforme os Anexos I, II e II. 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instituir a Comissão Intergestores Regional Central – CIR CENTRAL e a 
Comissão Intergestores Regional Norte – CIR NORTE, suas Câmaras Técnicas e 

Secretarias Executivas.  
 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória (ES), 20 de dezembro de 2024. 

MIGUEL PAULO DUARTE NETO 

Secretário de Estado da Saúde  

Presidente da CIB/SUS-ES 
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